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Relatório da Administração

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 1 de janeiro de 2018
 (em milhares de reais)

Notas 2019
2018 

(Reapresentado)
01/01/2018 

(Reapresentado)
Ativo 
Circulante – 36.375 21.514 26.567
Disponível – 1.624 86 127
Realizável – 34.751 21.428 26.440
Aplicações financeiras – 30.743 10.487 4.289
Aplicações garantidoras de provisões técnicas 4 6.261 7.152 6.812
Aplicações livres 5 24.482 3.335 4.289

Créditos de operações com planos de
 assistência à saúde 6 1.507 6.282 10.058
Contraprestação pecuniária a receber – 1.507 6.282 10.058

Créditos tributários e previdenciários – 1.176 882 790
Títulos e Créditos a Receber – 164 76 –
Adiantamento a funcionários – 29 45 71
Adiantamento a fornecedores – 18 1.720 844
Bloqueios Judiciais – 997 1.342 1.189
Outros créditos a receber – 117 – –
Despesas antecipadas – – 594 2.387
Não circulante – 7.796 26.912 24.420
Realizável a longo prazo – 7.788 26.382 23.765
Créditos tributários e previdenciários 8 4.286 6.264 5.486
Depósitos judiciais e fiscais 7 3.499 20.115 18.276
Outros créditos a receber a longo prazo – 3 3 3
Imobilizado 9 8 485 550
 Imóveis de uso próprio – 8 39 42
  Imóveis - Não hospitalares / Odontológicos – 8 39 42
 Imobilizado de uso próprio – – 446 508
  Não hospitalares / Odontológicos – – 446 508
 Intangível – – 45 105
Total do ativo 44.171 48.426 50.987

Notas 2019
2018 

(Reapresentado)
01/01/2018 

(Reapresentado)

Passivo 

Circulante – 11.629 13.576 14.650

 Provisões técnicas de operações de  
   assistência à saúde 10 5.184 4.617 4.617

  Provisão de contraprestação não ganha – 1.487 532 448

  Provisão de eventos a liquidar para outros
   prestadores de serviços assistenciais – 2.685 517 444

Provisão de eventos ocorridos e não avisados – 1.012 3.568 3.725

Débitos de operações de assistência à
 saúde – 2.460 2.456 1.467

Tributos e encargos sociais a recolher 11 1.854 2.217 2.453

Obrigações com Pessoal 12 312 664 742

    Fornecedores – 1.136 2.440 5.007

    Débitos diversos – 683 1.182 364

    Não circulante – 7.326 26.740 25.147

Provisões 13 5.590 24.862 22.247

   Provisões para ações judiciais – 5.590 24.862 22.247

Tributos e Contribuições Diferidos – – 10 10

Tributos e encargos sociais a recolher 11 1.736 1.868 2.890

Patrimônio líquido – 25.216 8.110 11.190

 Capital social 15 22.381 3.979 3.979

Reservas – 2.835 4.131 7.211

Reservas de reavaliação – – 18 20

Reservas de lucros – 2.835 4.113 7.191
Total do passivo 44.171 48.426 50.987

Notas 2019
2018 

(Reapresentado)
Contraprestações efetivas de plano de assistência à saúde –  78.023  86.540 
 Receitas com operações de assistência à saúde 16.1  81.659  90.809 
  Contraprestações líquidas –  81.659  90.809 
 (-) Tributos diretos de operações com planos de
       assistência à saúde da operadora –  (3.636)  (4.269)
Eventos indenizáveis líquidos – (29.060)  (28.273)
  Eventos conhecidos ou avisados 19 (31.617)  (28.429)
  Variação da provisão de eventos ocorridos e não avisados –  2.557  156 
Resultado das operações com planos de assistência à saúde –  48.963  58.267 
  Outras receitas operacionais –  35  300 
  Outras despesas operacionais –  1.198  (6.543)
Resultado bruto –  50.196  52.024 
  Despesas de comercialização 16.2 (16.389)  (19.363)
  Despesas administrativas 16.3 (23.872)  (29.137)
Resultado financeiro líquido 16.4  5.905  (637)
  Receitas financeiras 16.4  7.515  792 
  Despesas financeiras 16.4  (1.610)  (1.429)
Resultado patrimonial –  (37)  2 
  Receitas patrimoniais –  2  2 
  Despesas patrimoniais –  (39)  –   
Resultado antes dos impostos e participações –  15.803  2.889 
  Imposto de renda –  (2.167)  (1.774)
  Contribuição social –  (789)  (647)
  Impostos diferidos –  (1.949)  779 
Resultado líquido  10.898  1.247 

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios
findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(em milhares de reais, exceto onde mencionado) 

Descrição Capital social
Reserva de 

Reavaliação
Reserva 

de Lucro Total
Saldos em 01/01/2018 (Reapresentado)  3.979  19  7.192  11.190 

Reversão Reserva  Reavaliação  –    (1)  –    (1)
Resultado líquido do exercício  –    –    1.247  1.247 
Distribuição de Lucros  –    –    (4.326)  (4.326)

Saldos em 31/12/2018 (Reapresentado)  3.979  18  4.113  8.110 
Reversão Reserva Reavaliação  –    (18)  –    (18)
Aumento de Capital  9.999  –    –    9.999 

  Aumento de Capital  8.403  –    (8.403)  –   
  Reserva de Reavaliação  17  17 
Resultado líquido do exercício  –    –    10.898  10.898 

Dividendos Antecipados  –    –    (3.790)  (3.790)
Saldos em 31/12/2019  22.381  –    2.835  25.216 

Demonstrações de resultados para os exercícios findos
 em 31 de dezembro de 2019 e 2018

(em milhares de reais, exceto onde mencionado)

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios findos
em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (em milhares de reais)

2019 2018
Atividades operacionais

Recebimento de planos saúde  92.229  90.199 
Resgate de aplicações financeiras  67.634  69.523 
Outros recebimentos operacionais  1.186  –   
Pagamento a fornecedores/prestadores de serviço de saúde  (30.295)  (30.683)
Pagamento de comissões  (14.412)  (17.843)
Pagamento de pessoal  (6.405)  (8.965)
Pagamentos de serviços terceiros  (11.660)  (15.416)
Pagamentos de tributos  (12.142)  (8.113)
Pagamento de processos judiciais (cíveis/trabalhistas/tributárias)  (16)  (496)
Pagamento de aluguel  (1.054)  (1.500)
Pagamento de promoção/publicidade  (42)  (153)
Aplicações financeiras  (85.740)  (68.549)
Outros pagamentos operacionais  (4.329)  (2.754)

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais  (5.046)  5.250 
Atividades de investimento

Recebimento de venda de ativo imobilizado - Outros  346  –   
Caixa líquido consumido nas atividades de investimento  346  –   
Atividades de financiamento
Integralização de capital em dinheiro  10.000  –   
Pagamento de participação nos resultados  (3.762)  (5.291)

Caixa líquido consumido nas atividades de financiamento  6.238  (5.291)
Variação de caixa e equivalente de caixa  1.538  (41)
Caixa - Saldo inicial  86  127 
  Caixa - Saldo final  1.624  86 
Ativos livres no início do período  3.335  4.289 
  Aumento nas aplicações financeiras - Recursos livres  25.335 (954)

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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PRODENT - Assistência Odontológica Ltda.
CNPJ 61.590.816/0001-07

Notas explicativas às demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2019 e 2018
(em milhares de reais, exceto onde mencionado)

1. Contexto operacional: A PRODENT – Assistência Odontológica LTDA, denominada “Companhia”, é 
uma sociedade limitada com sede na Rua dos Pinheiros, nº 1.673, 9º andar, Pinheiros – São Paulo – SP, 
cujo objeto social consiste na atividade de operação de planos privados de assistência odontológica e, 
nesse sentido, a administração, comercialização, ou disponibilização dos referidos planos destinados a 
pessoas jurídicas e/ou físicas. A Companhia tem como cotista a Sul América Odontológico S.A. (SULA-
ODONTO), adquirida em 31/07/2019 com 100% de participação e tem como controladora indireta final a 
Sul América S.A. (SASA). A SASA é uma Companhia de capital aberto controlada pela Sulasapar Partici-
pações S.A., com 50,82% de ações ordinárias, 0,01% de ações preferenciais e 25,63% de participação 
total, e publicou em 21/02/2020 no jornal Valor Econômico e Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, 
suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas relativas ao exercício findo em 31/12/2019, 
elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e Normas Internacionais 
de Relatório Financeiro (IFRS). Nessas demonstrações financeiras, o termo “SulAmérica” é usado para 
tratar o conjunto de empresas formado pela SASA e suas controladas, o qual a Companhia faz parte. 
1.1. Reapresentação das demonstrações financeiras anteriormente apresentadas: A Companhia 
está reapresentando suas demonstrações financeiras em função da identificação de ajustes em exercí-
cios anteriores provenientes principalmente de R$9.324 relativo ao complemento/atualização monetária 
de provisões judiciais (cíveis, trabalhistas e fiscais) e administrativas, R$4.739 em razão da atualização 
monetária de depósitos judicais (cíveis, trabalhistas e fiscais); R$1.336 de complemento de Contas a 
pagar de comissões a corretores e R$962 referente aos efeitos fiscais sobre os ajustes anteriormen-
te citados. O efeito no ativo líquido resultou em uma redução de R$3.936 no patrimônio líquido em 
01/01/2018 e de R$1.023 no resultado do exercício findo em 31/12/2018. 1.1.1. Efeitos nas demonstra-
ções financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2018:

Publicado  Ajustes   Ajustado 
Ativo 
Circulante  21.411 103  21.514 
  Disponível 86 – 86 
    Realizável  21.325 103  (a)  21.428 
  Não circulante  21.767 5.145  26.912 
  Realizável a longo prazo  21.222 5.160  26.382 
    Créditos tributários e previdenciários  5.858 402  (a)  6.260 
    Depósitos judiciais e fiscais  15.361 4.754  (b)  20.115 
    Outros créditos a receber a longo prazo  3 –  3 
  Imobilizado  485  –  485 
  Intangível 60 (15)  (c)  45 
Total do ativo  43.178 5.248   48.426 
 Publicado  Ajustes   Ajustado 
Passivo 
Circulante  12.694 882  13.576 
  Provisões técnicas de operações de assistência à saúde  4.617 –  4.617 
  Débitos de operações de assistência à saúde  1.121 1.335 (d)  2.456 
  Tributos e encargos sociais a recolher  2.670  (453) (a)  2.217 
  Outras Obrigações à pagar  4.286 – 4.286 
Não circulante  17.415 9.325  26.740 
  Provisões  15.537 9.325 (b)  24.862 
  Tributos e Contribuições Diferidos 10 – 10
  Tributos e encargos sociais a recolher 1.868 – 1.868
Patrimônio líquido  13.069  (4.959)  8.110 
Total do passivo  43.178 5.248   48.426 
 Publicado  Ajustes  Ajustado 
Demonstração do resultado
Contraprestações efetivas de plano de assistência
 à saúde  86.540 –  86.540 
Eventos indenizáveis líquidos  (28.273) – (28.273)
Resultado das operações com planos de
 assistência à saúde  58.267 –  58.267 
 Outras receitas operacionais  300 –  300 
 Outras despesas operacionais (6.634)  91 (b)  (6.543)
Resultado bruto  51.933  91  52.024 
 Despesas de comercialização  (18.219)  (1.144) (d) (19.363)
 Despesas administrativas  (28.891)  (246) (b) (29.137)
Resultado financeiro líquido (520)  (117) (b)  (637)
Resultado patrimonial  2 –  4.286 
Resultado antes dos impostos e participações 4.305 (1.416)  2.889 
 Imposto de renda (2.060) 286 (a)  (1.774)
 Contribuição social (750) 103 (a)  (647)
 Impostos diferidos  775  4 (a)  779 
 Resultado líquido 2.270 (1.023) 1.247
1.1.2. Efeitos nas demonstrações financeiras do exercício findo em 01 de janeiro de 2018:

Publicado  Ajustes   Ajustado 
Ativo 
Circulante  26.567 –  26.567 
  Disponível  127  –  127 
  Realizável  26.440  –  26.440 
Não circulante  19.346 5.074  24.420 
  Realizável a longo prazo  18.676 5.089  23.765 
  Créditos tributários e previdenciários  5.084 402  (a)  5.486 
   Depósitos judiciais e fiscais  13.589 4.687  (b)  18.276 
   Outros créditos a receber a longo prazo  3  –  3 
  Imobilizado  550  –  550 
  Intangível  120 (15)  (c) 105 
Total do ativo  45.913 5.074   50.987 

Publicado  Ajustes   Ajustado 
Passivo 
Circulante  14.626  24  14.650 
 Provisões técnicas de operações de assistência
 à saúde  4.617  –  4.617 
 Débitos de operações de assistência à saúde  1.276 191  (d)  1.467 
 Tributos e encargos sociais a recolher  2.620  (167)  (a)  2.453 
 Outras Obrigações à pagar  6.113 –  6.113 
Não circulante  16.161 8.986  25.147 
 Provisões  13.261 8.986  22.247 
 Tributos e Contribuições Diferidos 10 – 10
 Tributos e encargos sociais a recolher 2.890 – 2.890
Patrimônio líquido  15.126  (3.936)  11.190 
Total do passivo  45.913 5.074   50.987 

(a) Efeitos fiscais sobre a reversão da atualização monetária de depósitos e provisões judiciais e demais 
ajustes; (b) Reversão de atualização monetária de depósitos e  complemento de provisões judiciais; 
(c) Ajuste da amortização do ativo intangível; e (d) Majoração de percentual de comissão. 
2. Apresentação das demonstrações financeiras: 2.1. Base de preparação das demonstrações 
financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas com base nas normas emitidas pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e nos pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), quando referendados pela ANS e estão sendo apresentadas 
em conformidade com os modelos de publicação estabelecidos pela Resolução Normativa ANS nº 
418, emitida em 26/12/2016. O pronunciamento CPC 11, que trata do reconhecimento contábil dos 
contratos de seguros, ainda não foi aprovado pela ANS até a data dessas demonstrações financeiras 
e, dessa forma, essas demonstrações financeiras não podem ser consideradas em conformidade com 
o conjunto de normas emitidas pelo CPC. Essas demonstrações financeiras foram autorizadas pelos 
cotistas da Companhia em 26/03/2020. 3. Principais práticas contábeis: 3.1. A Moeda funcional e 
de apresentação: As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda 
funcional da Companhia. As informações financeiras apresentadas em Reais foram arredondadas para 
o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 3.2. Uso de estimativas e julgamentos: 
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas e pronunciamentos do CPC 
exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 
políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados 
reais podem divergir dessas estimativas. As demonstrações incluem, portanto, estimativas referentes 
a provisões, créditos a receber e outras similares. Estimativas e premissas são revisadas de maneira 
contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. 3.3. Aplicações Financeiras: São 
demonstradas acrescidas dos rendimentos auferidos até a data do Balanço. 3.4. Ativos Financeiros 
a Valor Justo por meio do Resultado: Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do 
resultado são ativos financeiros mantidos para negociação. Os ativos dessa categoria correspondem às 
aplicações financeiras classificadas como ativos circulantes. As contraprestações pecuniárias a receber 
decorrentes das operações com plano de saúde correspondem aos valores das Faturas a Receber dos 
associados dos planos comercializados pela Empresa. As contas a receber são registradas e mantidas 
no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos desses créditos. A provisão para créditos de 
liquidação duvidosa é calculada por valores suficientes para cobrir eventuais perdas desses créditos, 
e é constituída segundo a análise das perdas prováveis sobre créditos a receber vencidos acima de 
90 dias para contratos de pessoa jurídica e acima de 60 dias para contratos de pessoa física, em 
consonância com as determinações da ANS, considerando toda a carteira do cliente. As perdas com 
clientes foram registradas na conta “provisão para perdas sobre créditos” no resultado do exercício. A 
Provisão para Perda sobre Créditos é constituída segundo orientações do CPC 38, nos quais as perdas 
com clientes são registradas na conta “Provisão para Perda sobre Crédito” no resultado do exercício. 
3.5. Imobilizado: O Imobilizado está demonstrado ao custo de aquisição e considera os efeitos da 
reavaliação espontânea de bens do imobilizado, efetuada em exercícios anteriores. Neste exercício, 
para os Bens Imóveis não foram realizados testes de recuperabilidade de seus ativos (Impairment), 
conforme Pronunciamento do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC 01, por não haver indício 
de desvalorização do Imobilizado. A depreciação foi calculada pelo método linear, às taxas usuais 
permitidas pela legislação fiscal, com base na vida útil dos bens. 3.6. Avaliação do Valor Recuperável 
dos Ativos não Financeiros: Com base no CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos, a 
Administração revisa anualmente o valor contábil de seus ativos imobilizado e intangível, para fins de 
determinar a necessidade de provisão sobre esses valores, em caso de não recuperabilidade. Para 
esse ano os bens permanecem com o valor contábil adequado. 3.7. Eventos a Liquidar de Operações 
de Assistência à Saúde: Refere-se aos valores nominais decorrentes de serviços odontológicos 
prestados pela rede credenciada no atendimento aos associados dos planos de assistência odontológica 
comercializados pela Empresa, e registrados pelo valor das contas odontológicas conhecidas até 
dezembro de 2018 e 2019. Os valores de Eventos são pagos, em sua maioria, dentro do próprio mês 
de aviso. 3.8. Provisões técnicas de operações de assistência odontológica: Foram constituídas, 
mensalmente, de acordo com as determinações da Resolução Normativa nº 209/2009 e alterações 
da ANS. 3.9. Ativos e Passivos Contingentes: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação 
dos ativos e passivos contingentes são efetuados com base nos critérios a seguir:  Contingências 
Ativas: Não são reconhecidas nas demonstrações financeiras, exceto quando da existência de 
evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos. 
 Contingências Passivas: São reconhecidas nas demonstrações financeiras quando, baseado na 

opinião dos assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda. Os 
passivos contingentes classificados como Perdas Possíveis pelos assessores jurídicos são apenas 
divulgados em notas explicativas, enquanto aqueles classificados como Perda Remota, não requerem 
provisão ou divulgação. 3.10. Apuração do Resultado: As receitas e despesas foram apropriadas de 
acordo com o regime de competência. As contraprestações emitidas de planos de assistência à saúde 
são contabilizadas com base em relatórios de faturamento, na data de competência da cobertura dos 
planos. 3.11. Contratos de Planos de Assistência Odontológica: A empresa efetuou o processo de 
classificação de todos os contratos de planos de assistência odontológica com base no período de 
cobertura do primeiro ao último dia de cada mês, sendo assim, os contratos pessoa jurídica têm início 
de vigência programada, transferindo sua cobertura sempre para o primeiro dia do mês subsequente 
ao contratado. Os contratos pessoa física possuem início de cobertura do risco 24 horas após a adesão 
do associado ou após o pagamento da 1ª parcela, dos dois casos o que ocorrer primeiro, de acordo 
com a IN32 - ANS, de 04 de julho de 2009. 3.12. Instrumentos Financeiros: A empresa opera apenas 
com instrumentos financeiros não derivativos que incluem aplicações financeiras, contas a receber e 
outros recebíveis, caixa e equivalentes de caixa, assim como contas a pagar e outras dívidas, cujos 
valores são mensurados ao valor justo por meio do resultado. 3.13. Distribuição de Dividendos e 
Juros sobre Capital Próprio: A distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio para os cotistas 

da Prodent Assistência Odontológica Ltda. é reconhecida como um passivo nas demonstrações 
financeiras. 4. Aplicações financeiras vinculadas: As aplicações financeiras vinculadas estão 
discriminadas conforme quadro a seguir e refere-se ao numerário mantido junto à instituição 
financeira em atendimento à RN 392 de 2015, com a finalidade de garantir as Provisões Técnicas.
Descrição 2019 2018
Aplicações Vinculadas à ANS - Banco Santander –  7.152 
Aplicações Vinculadas à ANS - Sulamérica FIRF ANS  6.261  –
Total  6.261 7.152
4.1. Suficiência dos ativos garantidores:
Descrição 2019 2018

ATIVOS GARANTIDORES VINCULADOS
PEONA 1.012   3.568 
Total 1.012   3.568 
Aplicações Vinculadas 6.261   7.152 
Suficiência de Ativos Garantidores Vinculados 5.249   3.584 
ATIVOS GARANTIDORES TOTAIS
Eventos a Liquidar
- Avisados a mais de 30 / 60 dias   51   500 
- Avisados até 30 / 60  dias 2.634  17 
Total Eventos 2.685   517 
PEONA 1.012   3.568 
Total 3.697   4.085 
Aplicações Vinculadas 6.261   7.152 
Aplicações Não Vinculadas  24.482   3.335 
Total Aplicações  30.743 10.487 
Suficiência de Ativos Garantidores  27.046   6.402 
5. Aplicações Financeiras: As aplicações financeiras estão assim compostas:
Descrição Tipo  2019 2018
Santander FIR SAS CASH RF Fundo de Investimento   24.451  –
Banco Santander S/A  CDB 23 26 
BRB Banco de Brasília  CDB   4  138 
Banco Santander S/A  Inteligente   3  2.392 
Banco Itaú S/A  Premium  – 14 
Banco Bradesco S/A  Floating  –  196 
Banestes S/A  CDB  –  139 
Bradesco - Vale do Rio Doce (a)  Ações  –  230 
Banco Santander S/A  Fundo de Investimento  –  199 
Banco Banestes Floating 160-19.  Floating  –   1 
Total    24.482  3.335 
6. Contraprestação pecuniária à receber:

Descrição 2019 2018

Faturas à receber 19.961   14.290 

(-) Provisão para perdas sobre créditos (a)   (18.454)   (8.008)

Total   1.507  6.282 
(a) Constituída pela totalidade a provisão de créditos duvidosos pertinentes aos planos individuais 
com preço pré-estabelecido, que apresentaram pelo menos uma parcela vencida do contrato há mais 
de 90 (noventa) dias para clientes pessoa jurídica e apresentaram pelo menos uma parcela vencida 
do contrato há mais de 60 (sessenta) dias para clientes pessoa física até a data base de 31/12/2019. 
7. Depósitos judiciais e fiscais: O saldo dessa conta, no montante de R$3.499, é composto por 
R$114 de depósitos judiciais trabalhistas, R$3 de bloqueios judiciais cíveis, R$2.359 de depósito 
judicial tributário referente à ação movida contra a Prefeitura do município de São Paulo e R$1.023 
de depósito judicial cível referente ao INSS de autônomos. Referente ao depósito judicial tributário 
para a Prefeitura do município de São Paulo, o valor de R$2.359 refere-se à reabertura do auto de 
infração número 66.784.271, referente ao exercício de 2009, onde foi realizado o recálculo do Tributo 
ISS, já contido no Programa de Parcelamento Incentivado P.P.I., que foi aderido em 2011. Referente ao 
depósito judicial cível referente a INSS, a Companhia discute judicialmente a incidência da contribuição 
previdenciária sobre as remunerações pagas aos dentistas credenciados, instituída inicialmente 
pela LC nº 84/96 e, após, pela Lei nº 9.876/99 (nova redação dada ao artigo 22, inciso I da Lei nº 
8.212/91), à alíquota de 20%, sob o argumento de que os serviços não são prestados às operadoras, 
mas aos beneficiários, estando, dessa forma, fora do campo de incidência da referida contribuição. A 
empresa realizou depósitos judiciais, em cada vencimento. Foi interposto recurso de apelação pela 
empresa, visando à reversão de sentença proferida em primeira instância judicial. Em 24/04/2018 a 
Apelação nº 0003211-72.2011.4.03.6100/SP foi julgada no Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
onde o relator Desembargador Federal Hélio Nogueira deu provimento a Apelação da Companhia 
Prodent. Em 06/09/2019, a Companhia levantou a maior parte dos valores depositados nos autos 
deste processo, restando em 31/12/2019 o montante de R$1.023 (R$12.885 em 2018) a ser levantado.  
8. Crédito tributário: A Companhia utiliza a sistemática do Lucro Real e calcula seus impostos com 
base nas alíquotas efetivas vigentes na data de fechamento das Demonstrações Financeiras. Os 
créditos tributários diferidos de Imposto de Renda e Contribuição Social Sobre o Lucro são decorrentes 
de diferenças temporárias referentes às provisões temporárias não dedutíveis até o momento de sua 
realização. Outros créditos a receber referem-se ao processo de pedido de restituição sobre saldos 
negativos de imposto de renda e contribuição social referente ao exercício 2010 perante a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil.

Descrição 2019
2018

 (Reapresentado)
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ   3.151 4.183 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL   1.135 1.505 
Outros   – 576 
Total   4.286 6.264 

Senhores Acionistas, Submetemos à apreciação de V.S.as as demonstrações financeiras da 
PRODENT – Assistência Odontológica LTDA. (“Companhia”), relativas ao exercício social encerrado 
em 31/12/2019, acompanhadas das respectivas notas explicativas e relatório dos auditores 
independentes. As demonstrações financeiras foram elaboradas com base nas normas emitidas pela 
ANS e nos pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), quando 
referendados pela ANS e estão sendo apresentadas em conformidade com os modelos de publicação 
estabelecidos pela Resolução Normativa ANS nº 418, emitida em 26/12/2016. O pronunciamento CPC 
11, que trata do reconhecimento contábil dos contratos de seguros, ainda não foi aprovado pela ANS 
até a data dessas demonstrações financeiras e, dessa forma, essas demonstrações financeiras não 
podem ser consideradas em conformidade com o conjunto de normas emitidas pelo CPC. 1. Conjuntura 
econômica: Ao final de 2019, a economia brasileira apresentava sinais de retomada de crescimento. 
Ao longo do ano, diversos impactos – evento Brumadinho, crise na Argentina, desaceleração global – 
prejudicaram um processo mais firme de recuperação. Fatores pontuais impulsionaram o crescimento 
no segundo semestre, com destaque para a liberação dos saques do FGTS/PIS, que, ao lado de uma 
melhoria das condições financeiras, favoreceram a expansão do crédito e incrementaram o consumo 
das famílias. Os investimentos também ganharam força no período, beneficiados pela elevação da 
confiança dos empresários, que se seguiu à aprovação da reforma da Previdência e ao anúncio de 
uma agenda de medidas com reformas focadas no endereçamento do quadro fiscal brasileiro. Com 
essa recuperação relativa, a economia, que iniciou 2019 em ritmo lento, deve encerrar o ano com 
uma expansão do PIB entre 1,0% e 1,2%. O ano de 2019 deixou também heranças positivas que 
devem contribuir para um ambiente mais favorável à sustentação do crescimento. A expectativa é 

que a inflação em 2020, medida pelo Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), seja 
menor do que a de 2019, que foi afetada por diversos choques de preços no final do ano, cujos efeitos 
devem arrefecer ao longo de 2020. A taxa básica de juros da economia (Selic) recuou de 6,5% no 
início do período para 4,5% em dezembro/2019, refletindo o quadro de inflação mais confortável e 
o crescimento econômico moderado. Houve uma mudança importante no padrão de crescimento da 
economia brasileira em 2019. De uma expansão comandada por gastos públicos e crédito oficial, 
conforme visto em retomadas anteriores, passou-se para um crescimento dirigido pelos investimentos 
privados e pelo consumo das famílias. Esse comportamento, mais saudável e sustentável se 
comparado a ciclos anteriores, elevou as expectativas para o crescimento do PIB em 2020, denotando 
um ambiente mais positivo para o ano.
2. Principais informações financeiras:

(R$ milhões) 2019 2018
Contraprestações efetivas de plano de assistência à saúde 78,0 86,5 -9,8%
Eventos indenizáveis líquidos -29,1 -28,3 -2,8%
Resultado das operações com planos de assistência à saúde 49,0 58,3 -16,0%
Resultado bruto 50,2 52,0 -3,5%
Resultado financeiro líquido 5,9 -0,6 NA
Resultado antes dos impostos e participações 15,8 2,9 447,0%
Resultado líquido 10,9 1,2 773,9%

2.1 Reapresentação das demonstrações financeiras anteriormente apresentadas: A 

Companhia está reapresentando suas demonstrações financeiras em função da identificação 
de ajustes em exercícios anteriores. Esses ajustes são principalmente montantes relacionados 
a: complemento/atualização monetária de provisões judiciais (cíveis, trabalhistas e fiscais) e 
administrativas, atualização monetária de depósitos judiciais (cíveis, trabalhistas e fiscais), 
complemento de contas a pagar de comissões a corretores e efeitos fiscais sobre os 
ajustes anteriormente citados. Os efeitos foram aplicados nas demonstrações financeiras 
de 01/01/2018 e 31/12/2018 e maiores detalhes podem ser verificados na Nota Explicativa 
1.1.(Reapresentação das demonstrações financeiras anteriormente apresentadas) da Companhia.  
3. Comentário sobre o desempenho: Em 2019 as contraprestações efetivas de plano de assistência 
à saúde totalizaram R$78,0 milhões, redução de 9,8% em relação ao ano anterior. Os eventos 
indenizáveis líquidos representaram uma despesa de R$29,1 milhões, um aumento de 2,8% em 
comparação a 2018. O resultado das operações com planos de assistência à saúde somaram, dessa 
forma, R$49,0 milhões, 16,0% abaixo do ano anterior. O resultado financeiro líquido no ano foi de 
R$5,9 milhões, sendo R$6,5 milhões superior ao resultado registrado em 2018. No ano de 2019, o 
resultado líquido no final do período foi de R$10,9 milhões, um aumento de mais de 700% em relação 
ao ano anterior.  4. Declaração sobre capital financeiro e intenção de manter até o vencimento 
os títulos e valores mobiliários classificados na categoria “mantidos até o vencimento”: A 
Companhia não possui ativos classificados na categoria “mantidos até o vencimento”. 5. Acordo de 
Acionistas: A Companhia não é parte de acordos de acionistas.

São Paulo, 26 de março de 2019.
A ADMINISTRAÇÃO

9. Imobilizado:

Descrição
Equipamento

 de computadores Veículos Instalações
Máquinas e

 Equipamentos
Móveis e

 Utensílios
Equipamentos 
Odontológicos

Total de bens
 móveis

Total de Outras
 Imobilizações Total

Valor Residual 01 de janeiro de 2018  302  – 58 10  132   6  508 42  550 
Custo de Aquisição  1.731  163  138  129  493 48  2.702 70  2.772 
Aquisições e (baixas)  149  –  –  –  –  –  149  (31)  118 
Depreciações acumuladas   (1.590)   (163)  (89)   (124)   (395)  (44)   (2.405)  –   (2.405)
Taxa anual de depreciação (%) 20 20 10 10 10 10 10   4  –
Valor Residual 31 dezembro de 2018  290  – 49   5 98   4  446 39  485 
Custo de Aquisição  1.880  163  138  129  493 48  2.851 70  2.921 
Aquisições e (baixas)   (1.700)   (163)   (138)   (129)   (493)  (48)   (2.671)  (70)   (2.741)
Depreciações acumuladas   (172)  –  –  –  –  –   (172)  –   (172)
Taxa anual de depreciação (%) 20 20 10 10 10 10 10   4  – 
Valor Residual 31 dezembro de 2019 7,87  –  –  –  –  –   8  –   8 

10. Provisões Técnicas de Operações de Assistência a Saúde: A ANS publicou em 22/12/2009 a RN 
nº 209, alterada pelas RNs nos 227 e 243/10, RN 246/11 e RN313/12, que estabelece as regras para 
constituição de provisões técnicas, critérios de manutenção de patrimônio líquido mínimo, dentre out-
ras. A provisão está devidamente garantida por uma aplicação financeira (Nota 04). O cálculo utilizado 
para a constituição da PEONA é a Nota Técnica Atuarial PEONA (NTAP) desde 28/02/2013, aprovada 
através do Ofício 337/2013, com data contábil vigente em 12/2014.
Descrição  2019  2018 
Provisão de eventos/Sinistros a liquidar   2.685  517 
Provisão de contraprestações não ganhas   1.487  532 
Provisão de eventos ocorridos e não avisados (PEONA)   1.012  3.568 
Total   5.184  4.617 
11.Tributos e encargos sociais: O saldo dos tributos e contribuições a recolher são como segue:

Descrição 2019
2018

 (Reapresentado)
ISS   90 112 
INSS 129 183 
FGTS   34   38 
COFINS 162 204 
PIS   26   33 
IRRF 187 203 
Retenção INSS (11%)  7  4 
Retenção CSLL/PIS/COFINS   33   92 
ISS retido na fonte  5  2 
IRRF s/ juros de capital próprio –   12 
Parcelamento ISS - PPI 1.200 1.812 
Parcelamento de Tributos e Contribuições 1.717 1.390 
Total   3.590   4.085 
A Companhia aderiu ao Programa de Parcelamento Incentivado P.P.I., instituído pela Lei nº 14.129 de 
11 de janeiro de 2006 pela Prefeitura do Município de São Paulo, para regularização de débitos tribu-
tários relativos à ISS para pagamento em 120 parcelas. Na época a Companhia possuía escritório em 
Santana do Parnaíba e São Paulo, onde recolhia os impostos regularmente. A companhia contabilizou 
o pagamento de R$3.424, referente a 88 parcelas e possui o montante de R$720 referentes a 12 par-
celas no curto prazo e R$480 referentes a 8 parcelas classificados em “Tributos e Encargos Sociais a 
Recolher” no longo prazo. 12. Obrigações com pessoal:
Descrição 2019 2018
Salário a pagar  25 227 
Provisões para férias 213 319 
Provisões para encargos sobre férias 74 117 
Outros débitos a pagar   –   1 
Total 312 664 

13. Provisões para contingências: Em 31/12/2019 e 2018, os depósitos judiciais e fiscais, registrados 
na rubrica “Depósitos judiciais e fiscais” no ativo não circulante, assim como as provisões para ações 
judiciais trabalhistas e cíveis registradas na rubrica “Provisões para ações judiciais” no passivo circulante 

e não circulante e, as obrigações fiscais, registradas na rubrica “Tributos e contribuições”, no passivo não 
circulante, são compostos conforme demonstrados a seguir: A Administração da Companhia constitui pro-
visões baseadas na opinião de seus assessores jurídicos internos e externos, e considera que os valores 
provisionados na rubrica “provisões para contingências”, no exigível em longo prazo, são suficientes para 
cobrir eventuais perdas decorrentes de decisões judiciais. A Companhia é parte em processos judiciais en-
volvendo, principalmente, contingências fiscais, previdenciárias e trabalhistas e cíveis, como segue: Fiscal: 
A Companhia aderiu ao Programa de Parcelamento Incentivado P.P.I., instituído pela Lei nº 14.129 de 11 de 
janeiro de 2006 pela Prefeitura do Município de São Paulo, para regularização de débitos tributários relati-
vos ao ISS do período de 2005 a 2009, com pagamento em 120 parcelas. Em 2015, recebemos uma noti-
ficação judicial informando o valor de uma diferença apurada pelos próprios fiscais, referente à reabertura 
do auto de infração número 66.784.271, que contempla o reprocessamento da apuração do tributo para o 
exercício de 2009. A Companhia decidiu realizar o depósito judicial no valor de R$1.829, valor total do auto 
de infração (nota 07), e continuar o processo no âmbito judicial. A partir de outubro de 2011, a Companhia 
decidiu, também, faturar através de São Paulo, em virtude da publicação da Lei nº 15.406, de 08 de julho 
de 2011 art. 18, a qual determina que o imposto será calculado sobre a diferença entre os valores cobrados 
e os repasses em decorrência dos planos odontológicos. A Administração da Companhia juntamente com 
a Assessoria Jurídica iniciou questionamentos quanto à aplicação imediata da Lei nº 15.406 e sua retroati-
vidade em relação ao PPI. Cível: A Companhia é parte em processos judiciais cíveis, cujo objeto, em sua 
grande maioria, é a discussão de obrigação de fazer a indenização por danos materiais, totalizando, em 
31 de dezembro de 2019, o montante de R$1.103 (R$524 em 2018), classificados como perda provável. 
INSS: A Companhia obteve decisão favorável transitada em julgado nos autos do processo em que discutia 
a incidência da Contribuição Previdenciária sobre as remunerações pagas aos dentistas credenciados, 
motivo pelo qual, reverteu toda a provisão existente para este processo no ano de 2019.

Descrição 2019
2018

 (Reapresentado)
Fiscais   2.358 1.829 
Previdencárias e Trabalhistas   2.129  22.497 
 INSS   –  17.965 
 Outros   281   75 
 ANS   1.848 4.457 
Cíveis   1.103 536 
Total   5.590  24.862 
Em 31/12/2019, o valor total em discussão dos processos judiciais especiais da Companhia, cuja 
probabilidade de perda é classificada como “possível” é de R$6.561 mil. 14. Ativos garantidores: A 
Resolução Normativa nº 159/2007, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar – 
ANS descreve a diversificação dos Ativos das Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde, 
para aceitação como Ativos Garantidores das Provisões Técnicas até 2013. As Provisões Técnicas, 
no montante de R$3.697 em 31 de dezembro de 2019 (R$4.085 em 2018), possuem como Ativos 
Garantidores Aplicações Financeiras Vinculadas no montante de R$6.261 em 31 de dezembro de 2019 
(R$7.152 em 2018) (vide Nota 04). 15. Patrimônio líquido: 15.1. Capital social: O capital social da 
empresa está representado por 22.381.428 cotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada cota, 
perfazendo um capital de R$ 22.381, totalmente subscritos e integralizados em moeda corrente do país. 
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ASSEMBLEIAS GERAIS DE DEBENTURISTAS - DA 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DA INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO 
S.A. e DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM 
SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DA 

INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO S.A. EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados: (i) os Senhores titulares das debêntures (“Debenturistas da 1ª Emissão”) da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, da International Meal Company Alimentação S.A. (“Companhia” e “Debêntures da 1ª Emissão”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
10 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos da International Meal Company Alimentação S.A.”, conforme 
aditado, celebrado em 13 de fevereiro de 2019 (“Escritura da 1ª Emissão”), a reunirem-se em assembleia geral de debenturistas em primeira convocação 
no dia 13 de abril de 2020 às 13:00 horas (“AGD da 1ª Emissão”); e (ii) os Senhores titulares das debêntures (“Debenturistas da 2ª Emissão” e, em 
conjunto com os Debenturistas da 1ª Emissão, “Debenturistas”) da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia 
(“Debêntures da 2ª Emissão” e, em conjunto com as Debêntures da 1ª Emissão, “Debêntures”), nos termos da Cláusula 10 do “Instrumento Particular 
de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos da International Meal Company Alimentação S.A.”, conforme aditado, celebrado em 29 de agosto 
de 2019 (“Escritura da 2ª Emissão”), a reunirem-se em assembleia geral de debenturistas em primeira convocação no dia 13 de abril de 2020 às 14:00 
horas (“AGD da 2ª Emissão” e, em conjunto com a AGD da 1ª Emissão, “Assembleias Gerais de Debenturistas”), conforme indicado a seguir: Local: 
observado o disposto no último parágrafo das “Instruções Gerais” abaixo, na sede social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 4.777, 12º andar, Conjunto A, Jardim Universidade Pinheiros, CEP 05477-902, sendo que excepcionalmente, 
dado o atual momento de pandemia em virtude do Coronavírus (conforme definido abaixo), haverá a possibilidade de participação remota por 
plataforma digital, conforme instruções ao final do presente Edital de Convocação. Em Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão, a ser 
realizada às 13:00 horas: Os Debenturistas da 1ª Emissão deverão deliberar sobre as seguintes propostas da Companhia: (i) a autorização para que a 
Companhia descumpra o Índice Financeiro constante do Evento de Inadimplemento previsto no item “xxviii” da Cláusula 7.1 da Escritura da 1ª Emissão, 
conforme verificações que serão realizadas com base: (a) nas informações financeiras trimestrais consolidadas revisadas (ITRs) da Companhia de 31 de 
março, 30 de junho e 30 de setembro de 2020 e 2021; e (b) nas demonstrações financeiras anuais consolidadas auditadas da Companhia de 31 de 
dezembro de 2020 e 2021; e (ii) a autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com a Companhia, pratique todos os atos, tome todas as 
providências e adote todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações eventualmente aprovadas na AGD da 1ª 
Emissão. Em Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Emissão, a ser realizada às 14:00 horas: Os Debenturistas da 2ª Emissão deverão deliberar 
sobre as seguintes propostas da Companhia: (i) a autorização para que a Companhia descumpra o Índice Financeiro constante do Evento de 
Inadimplemento previsto no item “xxviii” da Cláusula 7.1 da Escritura da 2ª Emissão, conforme verificações que serão realizadas com base: (a) nas 
informações financeiras trimestrais consolidadas revisadas (ITRs) da Companhia de 31 de março, 30 de junho e 30 de setembro de 2020 e 2021; e (b) nas 
demonstrações financeiras anuais consolidadas auditadas da Companhia de 31 de dezembro de 2020 e 2021; e (ii) a autorização para que o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a Companhia, pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias à formalização, 
efetivação e administração das deliberações eventualmente aprovadas na AGD da 2ª Emissão. Documentos à Disposição dos Acionistas: Permanece 
à disposição dos Srs. Debenturistas, na sede da Companhia e na internet (www.internationalmealcompany.com/ri), os documentos pertinentes às 
matérias a serem deliberadas nas Assembleias Gerais de Debenturistas, conforme respectivas ordens do dia acima. Instruções Gerais: Observado o 
disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), os Debenturistas deverão 
encaminhar em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente Fiduciário para o e-mail 
ger2.agente@oliveiratrust.com.br; e à Companhia, para o e-mail ri@internationalmealcompany.com, cópia dos seguintes documentos: (a) documento 
de identidade do representante legal ou procurador, acompanhados do respectivo instrumento de mandato e dos documentos que comprovam os 
poderes do representante legal; e (b) extrato da respectiva conta das Debêntures aberta em nome de cada Debenturista e emitido pela instituição 
depositária. No dia de realização das Assembleias Gerais de Debenturistas, os Debenturistas deverão comparecer às respectivas assembleias com 30 
(trinta) minutos de antecedência munidos de documento de identidade e dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail, os quais 
deverão ser entregues ao Agente Fiduciário. Alternativamente, em virtude dos impactos causados pela doença contagiosa COVID-19, caracterizada pela 
Organização Mundial da Saúde como pandemia (“Coronavírus”), incluindo as restrições impostas ou recomendadas pelas autoridades com relação a 
viagens, deslocamentos e reuniões de pessoas, a Companhia buscou alternativas para viabilizar a participação a distância dos Debenturistas nas 
Assembleias Gerais de Debenturistas em caráter excepcional, quais sejam: (i) a disponibilização de boletim de voto a distância; e (ii) a disponibilização 
de sistema eletrônico para participação remota dos Debenturistas. Neste sentido, os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito de voto por 
meio do sistema de votação a distância, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 481”), enviando o correspondente boletim de voto a distância diretamente à Companhia, preferencialmente, em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com as orientações constantes da respectiva 
Proposta da Administração para as Assembleias Gerais de Debenturistas (“Proposta da Administração”). Adicionalmente, a Companhia admitirá 
também a participação dos Debenturistas remotamente, por meio da plataforma digital Zoom, desde que observados os procedimentos descritos 
abaixo. Para participar via Zoom, os Debenturistas interessados devem entrar em contato com o departamento de Relações com Investidores da 
Companhia no e-mail ri@internationalmealcompany.com para: (i) enviar os documentos de representação necessários (especificando o nome da pessoa 
natural que estará presente pela plataforma digital Zoom), indicados neste Edital de Convocação e na respectiva Proposta da Administração, em formato 
PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via Zoom estará restrito aos 
Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”) ficando a Companhia obrigada a compartilhar com o 
Agente Fiduciário a relação de Debenturistas Credenciados acompanhada dos documentos de representação. Por questões operacionais, os 
Debenturistas que tiverem interesse em participar da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas via Zoom deverão enviar e-mail e documentos, 
conforme instruções acima, com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. 
Após tal prazo e caso não seja realizado o voto a distância por meio do Boletim, os Debenturistas que desejarem participar da respectiva Assembleia 
Geral de Debenturistas deverão fazê-lo presencialmente (observadas as restrições à circulação aplicáveis em virtude do Coronavírus). Os convites 
individuais para admissão e participação na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por Debenturista). Somente serão 
admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). Caso determinado Debenturista não receba o convite individual para participação na respectiva Assembleia Geral de Debenturistas com até 4 
(quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com o 
departamento de Relações com Investidores da Companhia pelo telefone +55 (11) 3041-9653 com no mínimo 2 (duas) horas de antecedência em 
relação ao horário de início da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Companhia recomenda que os Debenturistas Credenciados acessem a 
plataforma digital Zoom com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas a fim de evitar 
eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma Zoom para evitar problemas 
com a sua utilização no dia das Assembleias Gerais de Debenturistas. A Companhia não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Companhia (e.g., instabilidade na 
conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade do Zoom com o equipamento do Debenturista). Os Debenturistas Credenciados 
que participarem via Zoom de acordo com as instruções da Companhia serão considerados presentes à respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, e 
assinantes da respectiva ata e do livro de presença, nos termos do artigo 21-V, III, da Instrução CVM 481.A Companhia ressalta que a alternativa de 
participação a distância está sendo fornecida como alternativa à participação presencial. Contudo, diante do cenário atual causado pelo Coronavírus, 
a Companhia recomenda fortemente que os Debenturistas deem preferência aos meios de participação a distância acima descritos para fins 
de participação nas Assembleias Gerais de Debenturistas, em detrimento da participação presencial. Por fim, a Companhia esclarece, ainda, que, 
na data de publicação deste Edital de Convocação, não há previsão legal ou regulamentar que autorize a realização das Assembleias Gerais de 
Debenturistas de modo totalmente remoto. Contudo, caso seja editada uma autorização legal ou regulamentar neste sentido até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização das Assembleias Gerais de Debenturistas, a Companhia poderá adotar os procedimentos previstos na referida 
autorização para que as Assembleias Gerais de Debenturistas sejam realizadas de modo totalmente remoto, sendo que, neste caso, a 
Companhia publicará um novo Edital de Convocação com todas as instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para 
a publicação deste Edital de Convocação, sem que tal fato implique em reabertura do prazo de convocação das Assembleias Gerais de 
Debenturistas. São Paulo, 27 de março de 2020. International Meal Company Alimentação S.A.

 
 

Odata Brasil S.A.
CNPJ/MF: 28.165.685/0001-45 - NIRE: 35.300.506.251
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Nos termos do artigo 9 do Estatuto Social, ficam os Srs. Acionistas da Odata Brasil S.A. (“Companhia”) convocados, na forma prevista 
no Artigo 124 da Lei das S.A., para se reunirem na Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a ser realizada no dia 30 de abril de 2020, às 
9h, na sede social da Companhia, situada na Rua Joaquim Floriano, 913, 4º andar, Itaim Bibi, São Paulo, Estado de São Paulo, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, acompanhadas das Notas Explicativas e Relatório da 
Auditoria Independente, conforme publicação realizada nos jornas Diário Oficial do Estado de São Paulo e Diário Comercial de São Paulo 
na edição de 19 de março 2020; (ii) Fixação da remuneração global anual dos administradores; e (iii) Destinação do resultado do exercício.

 São Paulo, 23 de março de 2020. Odata Brasil S.A.
 Felipe Andrade Pinto - Presidente do Conselho de Administração.

CCB BRASIL ARRENDAMENTO 
MERCANTIL S.A.

CNPJ nº 69.720.910/0001-45 - NIRE 35300362543
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas da CCB BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. convocados para 
se reunir em Assembleia Geral Ordinária, no próximo dia 30 de abril de 2020, às 14h00min, na sede 
social da companhia, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
4.440, 2º andar, Sala 6, CEP 04538-132, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) eleição de 
membros do Conselho de Administração; (b) as contas dos administradores, o relatório da administração 
e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019 
apresentadas pela Diretoria em conjunto com o relatório elaborado pela PricewaterhouseCoopers; (c) o 
pagamento de Juros sobre o Capital e Dividendos aos acionistas; (d) o pagamento aos administradores 
de participação nos lucros ou resultados em relação ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2019; (e) a retenção dos lucros, nos termos do artigo 196 da Lei nº 6.404/76; (f) as destinações elencadas 
nos artigos 193 e 194 da Lei nº 6.404/76 e artigos 16º e 18º do Estatuto Social da Companhia; e (g) o 
pagamento de remuneração para membros da Diretoria e do Conselho de Administração no ano de 2020. 
Observações Gerais: 1. Em observância à Instrução CVM 481/09, as informações exigidas encontram-se 
à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Companhia, no website da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). 2. Observado o disposto 
no artigo 126 da Lei nº 6.404/76, as procurações devem ser entregues na sede da Companhia com a 
antecedência de 2 (dois) dias da data de realização da Assembleia. e 3. Para participar da Assembleia, os 
acionistas deverão exibir documento de identidade/documentos societários e comprovante de titularidade 
das ações da Companhia e chegar ao local com 1 (uma) hora de antecedência, para o devido cadastramento 
e ingresso no local da Assembleia. São Paulo, 30 de março de 2020. Liping Shang - Presidente do Conselho 
de Administração, Yongdong Jiang e Claudio Augusto Rotolo - Membros do Conselho de Administração. 

International Meal Company Alimentação S.A.
Companhia Aberta CNPJ/MF 17.314.329/0001-20 - NIRE 3530048875-0

Edital de Convocação da AGOE
Ficam os senhores acionistas da IMCA, convocados para a AGOE a ser realizada no dia 30.04.2020 às 14h00, conforme indicado a seguir: Local: observado 
o disposto no último parágrafo das “Instruções Gerais” abaixo, na sede social da Companhia, localizada na cidade de SP, Estado de SP, na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, nº 4.777, 12º andar, Conjunto A, Jardim Universidade Pinheiros, CEP 05477-902, sendo que excepcionalmente, dado o atual momento de 
pandemia em virtude do Coronavírus (conforme definido abaixo), haverá a possibilidade de participação remota por plataforma digital, conforme 
instruções ao final do presente Edital de Convocação. Os acionistas da Companhia deverão deliberar sobre as seguintes propostas: (i) Examinar, discutir 
e votar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2019; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (iii) Fixar a remuneração global 
dos membros da administração da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2020. (iv) Aprovar a Re-ratificação do Plano de 
Outorga de Opção de Compra de Ações de 2019. Documentos à Disposição dos Acionistas: Permanece à disposição dos Srs. Acionistas, na sede da 
Companhia e na internet (www.internationalmealcompany.com/ri; www.cvm.gov.br; www.b3.com.br), os documentos pertinentes às matérias a serem 
deliberadas na AGOE, conforme ordem do dia acima. Legitimação e Representação: Poderão participar da AGOE ora convocada os acionistas titulares 
de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome 
junto à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia, conforme disposto no artigo 126 da Lei 6.404 de 
15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). Os acionistas, além de exibirem documentos hábeis de identificação, deverão apresentar, na 
sede social, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, (i) extrato atualizado da conta de depósito das ações escriturais fornecido pela 
instituição financeira depositária; e (ii) na hipótese de representação por procuração, a via original do instrumento de mandato devidamente formalizado 
e assinado pelo acionista outorgante (com firma reconhecida e outorgado há menos de um ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e das decisões do colegiado da CVM. Não obstante o disposto acima, os acionistas que 
comparecerem à AGOE munidos de tais documentos, poderão participar e votar, ainda que tenham deixado de depositá-los previamente. O acionista 
poderá optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação a distância, nos termos da Instrução CVM 481/09, enviando o 
correspondente boletim de voto à distância por meio de seus respectivos agentes de custódia ou diretamente à Companhia, conforme as orientações 
constantes do item 12.2 do Formulário de Referência da Companhia e da Proposta da Administração para a AGOE. Instruções Gerais: Alternativamente, 
em virtude dos impactos causados pela doença contagiosa COVID-19, caracterizada pela Organização Mundial da Saúde como pandemia 
(“Coronavírus”), incluindo as restrições impostas ou recomendadas pelas autoridades com relação a viagens, deslocamentos e reuniões de pessoas, a 
Companhia buscou alternativas para viabilizar a participação a distância dos Acionistas na AGOE em caráter excepcional, quais sejam:  
(i) a disponibilização de boletim de voto a distância; e (ii) a disponibilização de sistema eletrônico para participação remota dos Acionistas. 
Adicionalmente, a Companhia admitirá também a participação dos Acionistas remotamente, por meio da plataforma digital Zoom, desde que 
observados os procedimentos descritos abaixo. Para participar via Zoom, os Acionistas interessados devem entrar em contato com o departamento de 
Relações com Investidores da Companhia no e-mail ri@internationalmealcompany.com para: (i) enviar os documentos de representação necessários 
(especificando o nome da pessoa natural que estará presente pela plataforma digital Zoom, indicados neste Edital de Convocação e Proposta da 
Administração, em formato PDF; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identificação durante o uso da plataforma. O acesso via 
Zoom estará restrito aos Acionistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Acionistas Credenciados”). Por questões operacionais, os Acionistas 
que tiverem interesse em participar da AGOE via Zoom deverão enviar e-mail e documentos, conforme instruções acima, com a antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas da realização da AGOE. Após tal prazo, os Acionistas que desejarem participar da AGOE deverão fazê-lo presencialmente 
(observadas as restrições à circulação aplicáveis em virtude do Coronavírus). Os convites individuais para admissão e participação na AGOE serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por Acionista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Acionistas Credenciados e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado Acionista não receba o convite individual para participação na AGOE com até 4 (quatro) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da AGOE, deverá entrar em contato com o departamento de Relações com Investidores da 
Companhia pelo telefone +55 (11) 3041-9653 com no mínimo 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da AGOE para que seja 
prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Acionista seja liberado mediante o envio de novo convite individual. A Companhia 
recomenda que os Acionistas Credenciados acessem a plataforma digital Zoom com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da AGOE 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Acionistas Credenciados se familiarizem previamente com a plataforma Zoom para evitar 
problemas com a sua utilização no dia da AGOE. A Companhia não se responsabiliza por problemas de conexão que os Acionistas Credenciados venham 
a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Companhia (e.g., instabilidade na conexão do Acionista com a internet ou 
incompatibilidade do Zoom com o equipamento do Acionista). Os Acionistas Credenciados que participarem via Zoom de acordo com as instruções da 
Companhia serão considerados presentes à AGOE, e assinantes da respectiva ata e do livro de presença, nos termos do artigo 21-V, III, da Instrução CVM 
481. A Companhia ressalta que a alternativa de participação a distância está sendo fornecida como alternativa à participação presencial. Contudo, diante 
do cenário atual causado pelo Coronavírus, a Companhia recomenda fortemente que os Acionistas deem preferência aos meios de participação a 
distância acima descritos para fins de participação na AGOE, em detrimento da participação presencial. Por fim, a Companhia esclarece, ainda, que, na 
data de publicação deste Edital de Convocação, não há previsão legal ou regulamentar que autorize a realização da AGOE de modo totalmente remoto. 
Contudo, caso seja editada uma autorização legal ou regulamentar neste sentido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGOE, a 
Companhia poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para que a AGOE seja realizada de modo totalmente remoto, sendo que, 
neste caso, a Companhia publicará um novo Edital de Convocação com todas as instruções, sem que tal fato implique em reabertura do prazo de 
convocação da AGOE. São Paulo, 30 de março de 2020. Flávio Benício Jansen Ferreira - Presidente do Conselho de Administração.

 
 

Eren Renewable Energy Participações S.A.
CNPJ 20.522.551/0001-22 - NIRE 35.300.501.144

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19/03/2020
1. Data, hora e local: Realizada em 19/03/2020, às 9 horas, na sede social Eren Renewable Energy Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, 
nº 82, 5º Andar, Conj. 501, sala 02, CEP: 04.533-000, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo/SP. 2. Convocação e Presença: Foram dispensadas as formalidades de 
convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, de acordo com o artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada 
(“Lei das S/A”). 3. Mesa: Os acionistas designam o Sr. Leandro Kenji Kawahira como presidente que dispensou a presença de um secretário. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a (a) aprovação da celebração do primeiro aditamento ao “Instrumento Particular de Prestação de Fiança e Outras Avenças”, celebrado em 07 de 
junho de 2018 entre a BJL 11 Solar S.A. (“BJL 11”), o Itaú Unibanco S.A. (“Itaú”), o Banco BNP Paribas Brasil S.A. (“BNP” e, em conjunto com o Itaú, os “Fiadores”), a Total 
Eren (“Total Eren”), a Companhia e a Vila Energia Renovável Ltda. (“Vila Energia”), para, entre outras avenças, alterar certas condições de renovação das cartas de fiança 
emitidas em garantia das obrigações assumidas pela BJL 11 no âmbito do Contrato de Abertura de Crédito por Instrumento Particular nº  181.2017.776.3187, 
celebrado entre a BJL 11 e o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“1º Aditamento ao CPG”); (b) aprovação da celebração do segundo aditamento ao “Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, celebrado em 07/06/2018 entre Total Eren, Companhia, Vila Energia, Fiadores e BJL11, para, entre outras avenças, 
formalizar a nova composição societária da BJL11, com a inclusão de novo acionista da BJL11 como parte fiduciante no âmbito do instrumento, e refletir os termos 
do 1º Aditamento ao CPG (“2º Aditamento ao Contrato de AF Ações” e, em conjunto com o 1º Aditamento ao CPG, os “Aditamentos da Renovação”); (c) autorização 
à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à implementação e formalização das 
matérias tratadas nos itens “(a)” e “(b)”; e (d) ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, para 
implementação e formalização das matérias tratadas nos itens “(a)” e “(b)”. 5. Deliberações: A totalidade das acionistas da Companhia, deliberaram, unanimemente 
e sem reservas, por: (a) Com relação ao item “(a)” e “(b)” da Ordem do Dia, aprovar a celebração pela Companhia dos Aditamentos da Renovação; (b) Com relação ao 
item “(c)” da Ordem do Dia, autorizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores regularmente constituídos, (1) a negociarem os termos e condições e a 
celebrarem todos os documentos necessários à implementação e formalização das matérias tratadas nos itens “(a)” e “(b)” acima, bem como adotar todas as demais 
providências necessárias, podendo, para tanto, celebrar aditamentos e assinar quaisquer outros documentos que sejam necessários no âmbito dos referidos 
instrumentos, e (2) a praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à implementação e formalização das matérias tratadas nos itens “(a)” e “(b)” acima, incluindo, 
mas não se limitando, (i) a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como a celebração dos Aditamentos da Renovação, bem como de seus 
eventuais aditamentos; e (ii) a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como a celebração, de todos e quaisquer instrumentos, procurações 
(em especial, a procuração a ser outorgada no âmbito do 2º Aditamento ao Contrato de AF Ações), contratos, declarações, requerimentos e/ou documentos 
pertinentes à realização das matérias tratadas nos itens “(a)” e “(b)”; e (c) Com relação ao item “(d)” da Ordem do Dia, aprovar e ratificar todos os atos já praticados pelos 
diretores da Companhia ou por seus procuradores regularmente constituídos, relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar 
e como ninguém quis fazer uso da palavra, determinou a Sra. Presidente que se encerrasse a assembleia, sendo suspensa a sessão e lavrada a presente ata, que, lida 
e aprovada, foi assinada e refletida em livro próprio. Presidente - Leandro Kenji Kawahira; Acionistas Presentes - Total Eren, representada por Tama Tanzilli e Eren 
do Brasil e Consultoria em Energia S.A., representada por Gabriela Autilio Ianhez. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 19/03/2020. 
Mesa: Presidente: Leandro Kenji Kawahira.

ATMA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 04.032.433/0001-80 - NIRE 35.300.180.631

Companhia Aberta
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Conselho de Administração da ATMA PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convoca os senhores 
acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a realizar-se, em 1ª convoca-
ção, no dia 30 de abril de 2020, às 14h00, na sede da Companhia, na Rua Alegria, nº 88/96, 2º andar, 
parte A, Brás, São Paulo/SP, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  (i) Tomar as contas 
dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Fi-
nanceiras, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do parecer dos auditores independen-
tes e do parecer do Conselho Fiscal, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2019; (ii) Definir o número de membros a compor o Conselho de Administração da Companhia;
(iii) Eleger os membros para compor o Conselho de Administração; (iv) Eleger os membros efetivos 
e suplentes para compor o Conselho Fiscal da Companhia; e (v) Ratificar a remuneração individual 
do Conselho de Administração, aprovada na Assembleia Geral Extraordinária do dia 09 de março de 
2020, e fixar o valor global do Conselho de Administração referente ao exercício de 2020. INSTRU-
ÇÕES GERAIS:  1. Na forma do disposto no §3º do art. 135 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), todos os do-
cumentos relativos às matérias constantes da Ordem do Dia, inclusive os documentos e informações 
exigidos pela Instrução CVM nº 481/09, estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, 
e podem ser visualizados na rede mundial de computadores, na página da CVM (www.cvm.gov.br) 
e da Companhia (www.liq.com.br/ri). 2. Para participar da Assembleia por meio de boletim de voto 
à distância, nos termos da Instrução CVM nº 481/09, os Acionistas devem enviar o correspondente 
boletim de voto à distância por meio de seu respectivo agente de custódia, banco escriturador ou 
diretamente à Companhia, conforme as orientações constantes na Proposta da Administração da 
Companhia. O acionista deverá apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos, conforme 
o caso: (a) pessoa física – documento de identidade com foto; (b) pessoa jurídica – documento de 
identificação com foto do(s) representante(s) legal(is) do acionista, devidamente acompanhado de 
cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societá-
ria outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração com firma 
reconhecida); e (c) acionista constituído sob a forma de Fundo de Investimento – documento de 
identificação com foto do(s) representante(s) legal(is) do administrador do Fundo de Investimento 
(ou do gestor, conforme o caso), além da documentação societária que lhe(s) outorgue poderes de 
representação (ata de eleição dos diretores ou procuração com firma reconhecida).  3. Para maior ce-
leridade no cadastramento, o acionista que desejar ser representado por procurador deve apresentar 
os seguintes documentos (i) procuração, com firma reconhecida, emitida há menos de 1 ano da data 
de realização da Assembleia, conforme exigência legal (art. 126, §1º da LSA). As pessoas naturais 
acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia Geral por procurador 
que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante pre-
visto no artigo 126, § 1.º da LSA. As pessoas jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão, 
ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e 
segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Compa-
nhia, acionista, advogado ou instituição financeira, mediante comprovação por documento da pessoa 
jurídica, bem como cópia autenticada das atas de eleição dos representantes que assinam a procura-
ção; e (ii) documento de identidade do procurador. 3.1 Procurações outorgadas fora do Brasil deverão 
ser (i) notarizadas por tabelião público devidamente habilitado para este fim, (ii) apostiladas ou, caso 
o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia, consularizadas em 
consulado brasileiro e (iii) traduzidas para o português por um tradutor juramentado. 3.2 Solicitamos 
que a documentação acima seja enviada com até 2 (dois) dias úteis de antecedência da realização 
da Assembleia, por portador, correio ou correio eletrônico (neste caso o documento físico deve ser 
trazido no dia da Assembleia), ao seguinte endereço: Rua Alegria, 88/96, 2º andar, parte A, São Pau-
lo/SP, Brás, CEP 03.043-010, de 9:00h às 12:00h e de 14:00h às 18:00h, aos cuidados da Diretoria 
Jurídica. Cópia da documentação poderá ser encaminhada por correio eletrônico para o seguinte 
endereço: juridicosocietario@liq.com.br, com cópia para a área de relações com investidores ri@liq.
com.br. 4. O percentual mínimo para requerer a adoção do processo de voto múltiplo para a eleição 
dos membros do Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento) do capital social com direito a 
voto, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM nº 165/91, conforme alterada pela Instrução CVM nº 
282/98. 5. O acionista participante de Custódia Fungível de Ações Nominativas das Bolsas de Valores 
que desejar participar desta Assembleia deverá apresentar extrato emitido com até 2 (dois) dias úteis 
de antecedência, contendo a respectiva participação acionária, fornecida pelo órgão custodiante. 
São Paulo, 30 de março de 2020. Gustavo Fleichman - Presidente do Conselho de Administração

BJL11 Solar S.A.
CNPJ/MF 23.932.419/0001-87 - NIRE 35.300.487.401

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 19/03/2020
1. Data, hora e local: Realizada em 19/03/2020, às 10 horas, na sede social BJL11 SOLAR S.A. (a “Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, nº 82, 10º 
andar, sala 01, Itaim Bibi, CEP: 04533-000, na cidade de São Paulo/SP. 2. Convocação E Presença: Foram dispensadas as formalidades de convocação, 
tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, de acordo com o artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme 
alterada (“Lei das S/A”). 3. Mesa: Os acionistas designam o Sr. Leandro Kenji Kawahira como presidente que dispensou a presença de um 
secretário. 4. Ordem Do Dia: Deliberar sobre a (a) aprovação da celebração do primeiro aditamento ao “Instrumento Particular de Prestação de 
Fiança e Outras Avenças”, celebrado em 07/06/2018 entre a Companhia, o Itaú Unibanco S.A. (“Itaú”), o Banco BNP Paribas Brasil S.A. (“BNP” e, em 
conjunto com o Itaú, os “Fiadores”), Eren Renewable Energy Participações S.A. (“Eren Renewable”), Total Eren (“Total Eren”) e a Vila Energia Renovável 
Ltda. (“Vila Energia”), para, entre outras avenças, alterar certas condições de renovação das cartas de fiança emitidas em garantia das obrigações 
assumidas pela Companhia no âmbito do Contrato de Abertura de Crédito por Instrumento Particular  nº 181.2017.776.3187, celebrado entre a 
Companhia e o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“1º Aditamento ao CPG”); (b) aprovação da celebração do segundo aditamento ao “Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, celebrado em 07/06/2018 entre Total Eren, Eren Renewable, Vila Energia, Fiadores e a Companhia, 
para, entre outras avenças, formalizar a nova composição societária da Companhia, com a inclusão de novo acionista da Companhia como parte 
fiduciante no âmbito do instrumento, e refletir os termos do 1º Aditamento ao CPG (“2º Aditamento ao Contrato de AF Ações”); (c) aprovação da 
celebração do primeiro aditamento ao “Contrato de Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças”, celebrado em 07/06/2018 
entre a Companhia e os Fiadores, para, entre outras avenças, refletir os termos do 1º Aditamento ao CPG (“1º Aditamento ao Contrato de AF Ativos”); 
(d) aprovação da celebração do terceiro aditamento ao “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças”, 
celebrado em 07/06/2018 entre a Companhia e os Fiadores, para, entre outras avenças, refletir os termos do 1º Aditamento ao CPG (“3º Aditamento 
ao Contrato de CF” e, em conjunto com o 1º Aditamento ao CPG, 2º Aditamento ao Contrato de AF Ações e 1º Aditamento ao Contrato de AF Ativos, 
os “Aditamentos da Renovação”); e (e) autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos 
necessários e/ou convenientes à implementação e formalização das matérias tratadas nos itens “(a)” a “(d)”; e (f) ratificação de todos e quaisquer 
atos já praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, para implementação e formalização das matérias tratadas nos itens “(a)” 
a “(d)”. 5. Deliberações: A totalidade das acionistas da Companhia, deliberaram, unanimemente e sem reservas, por: (a) Com relação ao item “(a)” a 
“(d)” da Ordem do Dia, aprovar a celebração pela Companhia dos Aditamentos da Renovação; (b) Com relação ao item “(e)” da Ordem do Dia, 
autorizar a diretoria da Companhia, ou seus procuradores regularmente constituídos, (1) a negociarem os termos e condições e a celebrarem todos 
os documentos necessários à implementação e formalização das matérias tratadas nos itens “(a)” a “(d)” acima, bem como adotar todas as demais 
providências necessárias, podendo, para tanto, celebrar aditamentos e assinar quaisquer outros documentos que sejam necessários no âmbito dos 
referidos instrumentos, e (2) a praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à implementação e formalização das matérias tratadas nos itens 
“(a)” a “(d)” acima, incluindo, mas não se limitando, (i) a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como a celebração dos 
Aditamentos da Renovação, bem como de seus eventuais aditamentos; e (ii) a discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como 
a celebração, de todos e quaisquer instrumentos, procurações (em especial, a procuração a ser outorgada no âmbito do 2º Aditamento ao Contrato 
de AF Ações), contratos, declarações, requerimentos e/ou documentos pertinentes à realização das matérias tratadas nos itens “(a)” a “(d)”; e (c) Com 
relação ao item “(f)” da Ordem do Dia, aprovar e ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores 
regularmente constituídos, relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer uso da 
palavra, determinou a Sra. Presidente que se encerrasse a assembleia, sendo suspensa a sessão e lavrada a presente ata, que, lida e aprovada, foi 
assinada e refletida em livro próprio. Presidente - Leandro Kenji Kawahira; Acionistas Presentes: (i) TOTAL EREN, representada por Tama Tanzilli; (ii) 
Eren Renewable Energy Participações S.A., representada por Gabriela Autilio Ianhez; e (iii) Vila Energia Renovável Ltda., representada por 
Fernando Estevão de Meneses; e (iv) Laparen Participações S.A., representada por Mauro Cavalcanti de Albuquerque. A presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. São Paulo,19/03/2020. Mesa: Presidente: Leandro Kenji Kawahira.

continuação
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16. Detalhamento das contas de resultado: 16.1. Receitas com operações de assistência à 
saúde:

Descrição 2019 2018

Planos Individuais/Familiares   36.288   11.087 

Plano coletivo por adesão  1.776   35.359 

Corresponsabilidade Assumida  4.055  3.693 

Planos Coletivos Empresariais   39.672   40.670 

Descontos Incondicionais   (132) –

Total   81.659   90.809 
16.2. Despesas de comercialização:

Descrição 2019

2018

 (Reapresentado)

Despesas com comissões   (16.389) (19.363)

Total   (16.389)   (19.363)
16.3. Despesas administrativas:

Descrição 2019
2018

 (Reapresentado)
Pessoal próprio   (5.375)   (8.828)
Serviços de terceiros (13.311) (14.107)
Localização e funcionamento   (2.302)   (3.743)
Publicidade e propaganda  (167)   (152)
Provisões contingenciais  –   (1.020)
Taxas e tributos   (1.894)   (711)
Outras   (823)   (576)
Total (23.872) (29.137)
16.4. Resultado financeiro líquido por categoria:

Descrição 2019
2018  

(Reapresentado)
Títulos e valores mobiliários  566  144 
   Valor justo por meio do resultado   566  144 
Atualização monetária e juros da provisão de sinistros
  a liquidar em disputa judicial, provisão para ações
   judiciais e obrigações fiscais  5.333 (117)
Juros de mora (507)  (72)
Juros sobre capital próprio  –   (1.003)
Outros   513   411 
Total  5.905   (637)
Receitas financeiras:

Descrição  2019
2018

 (Reapresentado)
Valorização de cotas de fundos de investimentos  573  144 
Juros e variação monetária sobre depósitos judiciais 5.878 67
Outros  1.064  581 
Total 7.515 792

Despesas financeiras:

Descrição 2019
2018

 (Reapresentado)
Desvalorização de cotas de fundos de investimentos
  e de títulos públicos e privados (7)   –
Atualização monetária e juros da provisão de sinistros a
  liquidar em disputa judicial, provisão para ações judiciais
   e obrigações fiscais  (545) (184)
Juros sobre capital próprio  – (1.003)
Juros de mora  (507) (72)
Outros   (551) (170)
Total  (1.610) (1.429)

17. Conciliação entre resultado líquido e caixa líquido gerado nas atividades operacionais:

   2019 
 2018

(Reapresentado) 
Lucro líquido do exercício  10.898   1.247 
Ajustes para conciliar o resultado às
  disponibilidades geradas pelas atividades
    operacionais:

Depreciações e amortizações 105  214 
Outros   43  –

Atividades operacionais
Variação de aplicações financeiras (20.256)  613 
Variação de créditos de operações com planos
  de assistência à saúde  4.775 3.776 
Variação de créditos tributários e previdenciários 2.114  12 
Variação de bens e títulos a receber   (88)  109 
Variação de despesas antecipadas   2.312  1.793 
Variação de bloqueios judiciais   345  –
Variação de débitos de operações de assistência 
  à saúde  3 989 
Variação de bens e títulos a receber   (117)  –
Variação de realizável a longo prazo  11.583  (3.802)
Variação de tributos e contribuições a recolher (925)  (339)
Variação de tributos e contribuições diferidos (10) (4)
Variação de débitos diversos (2.155)   (951)
Variação de provisões técnicas de operações de
   assistência à saúde   567  (1)
Variação do passivo não circulante  (14.239)  1.594 

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais   (5.045)   5.250 
Atividades de investimento

Pagamento de aquisição de ativo imobilizado - Outros   346  –
Caixa líquido consumido nas atividades de investimento 346   –
Atividades de financiamento

Aumento de Capital  9.999  –
Distribuição de dividendos   (3.762)   (5.291)

Caixa líquido consumido nas atividades de
   financiamento   6.237 (5.291)
Variação líquida do caixa  1.538 (41)
Caixa - Saldo Inicial   86 128 
Caixa - Saldo Final   1.624 86 

18. Eventos indenizáveis: A cobertura da despesa assistencial em 2018 foi plenamente realizada na 
modalidade de pré-pagamento, apresentando a seguinte segmentação no período:

2019

Após a Lei (a)

Rede
Individuais 
Familiares

Coletivos por
 Adesão

Coletivos 
Empresariais

Correspon-
sabilidade Total

Rede Contratada (13.190)  (302)   (15.505)   (2.620)   (31.617)

2018

Após a Lei (a)

Rede
Individuais 
Familiares

Coletivos por 
Adesão

Coletivos 
Empresariais

 Correspon-
sabilidade  Total

Rede Contratada (11.968)  (464)   (15.997) –  (28.429)

19. Partes relacionadas:

Passivo Despesa

Descrição 2019 2018 2019 2018

Facam Participações S.A (a)   – 112 –   1.568 

Total  –   112  –   1.568 

(a) Contrato de locação de imóvel, que fora negociada em condições semelhantes às que seriam 
aplicadas entre partes não relacionadas (quanto a preços, prazos, encargos, qualidade, etc.) ao qual 
contratassem com base em sua livre vontade e em seu melhor interesse.
20. Evento subsequente: Em 17 de março de 2020, a controladora Sul América S.A. divulgou 
comunicado ao mercado e seus acionistas em geral sobre as medidas que estão sendo adotadas 
para proteger suas operações, seus beneficiários, colaboradores e respectivas famílias desde o início 
do surto e atual pandemia do novo coronavírus (COVID-19). As principais são:  Reuniu um time 
multidisciplinar de especialistas para acompanhar a evolução dos registros da doença, orientar e 
atender com precisão seus mais de 2,3 milhões de beneficiários em saúde, incluindo seus mais de 
5,4 mil funcionários e respectivas famílias;  Recorreu a duas das maiores autoridades em infectologia 
no país para produzir conteúdos informativos para os clientes e seus funcionários, bem como treinar 
e orientar médicos e demais profissionais de saúde;   Realiza reuniões diárias por um comitê técnico 
criado especificamente para essa crise, para avaliar as ações implementadas, monitorar indicadores 
e principalmente decidir sobre eventuais ajustes de rota, sempre com intuito de minimizar danos à 
saúde das pessoas e ao sistema;  Disponibilizou o serviço Médico na Tela, que fornece consultas 
por vídeo chamada pelo aplicativo SulAmérica Saúde, de forma irrestrita para todos os beneficiários 
e criou um canal telefônico para informações sobre o COVID-19; e  Para seus colaboradores, a 
SulAmérica definiu regime de trabalho domiciliar (home office ou homeworking) desde 16 de março de 
2020 para a população mais sensível ao risco (maiores de 60 anos, gestantes e pacientes crônicos, 
como por exemplo cardíacos, diabéticos, imunodeprimidos ou pessoas com doenças respiratórias 
preexistentes), além de incentivar o trabalho a distância para toda sua força de trabalho, em linha com 
o foco da Companhia em mobilidade e colaboração. Por se tratar de estágio inicial da proliferação do 
novo COVID-19 no Brasil deve-se observar ao longo das próximas semanas e meses como a situação, 
que ainda é bastante volátil, irá evoluir, desta forma a SulAmérica não tem ainda como quantificar ou 
estimar potenciais impactos financeiros em seus resultados.

Diretoria: Administradores: Alessandra Maia Marinho Basile; Gabriel Portella Fagundes Filho; Laenio Pereira dos Santos; Reinaldo Amorim Lopes; Ricardo Augusto de Campos Soares; Ricardo Bottas Dourado dos Santos; Fabiane Reschke; e Raquel Reis Correa Giglio.
Contador: André Moreira Guimarães - CRC-RJ: 108534/O-7. Atuário: Manuelle Maggessi Garcez - MIBA/MTPS/2244

Aos Administradores da Prodent Assistência Odontológica Ltda. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as Demonstrações Contábeis da Prodent 
Assistência Odontológica Ltda., que compreendem o Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2019 e as respectivas Demonstrações do Resultado, das 
Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e 
demais notas explicativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Prodent Assistência Odontológica Ltda., em 31 de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às Entidades supervisionadas pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. Base para Opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional e nas Normas Profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros 
Assuntos: As Demonstrações Financeiras referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018, foram por nós auditadas cujo Relatório dos 
Auditores assinado em 28/03/2019 não contém nenhuma modificação. Conforme Nota Explicativa n° 1.1, no exercício de 2019 a nova Administração 
identificou a necessidade de alguns ajustes relativos a exercícios anteriores. Contudo, a necessidade desses ajustes não havia sido identificada pela 
Administração anterior, nem informada por assessores externos até a emissão de nosso Relatório. Nossos testes relativos aos saldos de 31/12/2018, foram 
realizados com as informações disponíveis na época e confirmadas pelos Administradores anteriores em Carta de Representação assinada, não havendo 
então evidências para emitir Relatório com modificação. Os ajustes agora identificados foram por nós revisados. Outras Informações que acompanham 
as Demonstrações Contábeis e o Relatório do Auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado concluirmos que há 
uma distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidade 
da Administração e da Governança pelas Demonstrações Contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 

operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis. Responsabilidade do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis tomadas em conjunto estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectarão as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. - Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. 
O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significativa em relação a eventos ou circunstâncias que possa causar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe uma incerteza significativa devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de 
que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência e comunicamos todos os eventuais relacionamentos 
ou assuntos que poderiam afetar consideravelmente nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. São Paulo, 28 de 
Março de 2020. PGBR RODYOS AUDITORES INDEPENDENTES S.S. - CRC 2SP 002000/O-0 - Member. MILTON MIRANDA RODRIGUES - Sócio-Diretor 
- Contador CRC 1SP 112905/O-5. 
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